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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 35/2017
Por ordem superior se torna público que, em 7 de ju-

lho de 2016, a República do Chile depositou, junto do 
Secretariado -Geral da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Económico, na qualidade de depositário, 
o seu instrumento de ratificação da Convenção relativa à 
Assistência Administrativa Mútua em Matéria Fiscal, ado-
tada em Estrasburgo, em 25 de janeiro de 1988, conforme 
revista pelo Protocolo de Revisão à Convenção adotado 
em Paris, em 27 de maio de 2010.

Em cumprimento do seu artigo 28.º, a Convenção en-
trou em vigor para a República do Chile em 1 de outubro 
de 2016.

Portugal é Parte da Convenção conforme revista pelo 
Protocolo de Revisão, aprovada, para ratificação, pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 80/2014 e ratifi-
cado pelo Decreto do Presidente da República n.º 178/2014, 
ambos publicados no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 178, de 16 de setembro de 2014, tendo depositado o 
respetivo instrumento de ratificação em 17 de novembro 
de 2014, conforme Aviso n.º 4/2015, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 33, de 17 de fevereiro de 2015.

Direção -Geral de Política Externa, 3 de abril de 
2017. — O Subdiretor -Geral, Luís Cabaço. 

 Aviso n.º 36/2017
Por ordem superior se torna público que, em 14 de 

março de 2016, a República da Bulgária depositou, junto 
do Secretariado -Geral da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Económico, na qualidade de depositário, 
o seu instrumento de ratificação da Convenção relativa à 
Assistência Administrativa Mútua em Matéria Fiscal, ado-
tada em Estrasburgo, em 25 de janeiro de 1988, conforme 
revista pelo Protocolo de Revisão à Convenção adotado 
em Paris, em 27 de maio de 2010.

Em cumprimento do seu artigo 28.º, a Convenção en-
trou em vigor para a República da Bulgária em 1 de julho 
de 2016.

Portugal é Parte da Convenção conforme revista pelo 
Protocolo de Revisão, aprovada, para ratificação, pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 80/2014 e ratifi-
cado pelo Decreto do Presidente da República n.º 178/2014, 
ambos publicados no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 178, de 16 de setembro de 2014, tendo depositado o 
respetivo instrumento de ratificação em 17 de novembro 
de 2014, conforme Aviso n.º 4/2015, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 33, de 17 de fevereiro de 2015.

Direção -Geral de Política Externa, 3 de abril de 
2017. — O Subdiretor -Geral, Luís Cabaço. 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 140/2017
de 18 de abril

O regime jurídico das armas e suas munições, aprovado 
pela Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro, e alterado pelas 
Leis n.ºs 59/2007, de 4 de setembro, 17/2009, de 6 de maio, 
26/2010, de 30 de agosto, 12/2011, de 27 de abril, e 50/2013, 

de 24 de julho, estabelece que os modelos de licenças, alva-
rás, certificados e outras autorizações a emitir pela Polícia 
de Segurança Pública e necessários à execução daquela 
lei sejam aprovados por portaria do membro do governo 
responsável pela Administração Interna. Neste sentido, a 
Portaria n.º 931/2006, de 8 de setembro, veio estabelecer 
os modelos oficiais dos documentos a emitir pela Polícia 
de Segurança Pública no domínio da sua atividade rela-
cionada com o regime jurídico das armas e suas munições.

Contudo, as alterações introduzidas pela Lei n.º 17/2009, 
de 6 de maio, pela Lei n.º 12/2011, de 27 de abril, e pela 
Lei n.º 50/2013, de 24 de julho, designadamente o esta-
belecimento de novos alvarás de armeiro e a alteração de 
algumas previsões no quadro da transferência temporária, 
homologação, certificação da inutilização e marcação de 
armas estabeleceram a necessidade de criação de novos 
documentos em diversos contextos da aplicação da lei.

Nesse sentido, importa atualizar o modelo dos documen-
tos previstos na Portaria n.º 931/2006, de 8 de setembro, 
alterada pelas Portarias n.os 256/2007, de 12 de março, 
1165/2007, de 13 de setembro, e 192/2015, de 29 de ju-
nho, e acrescentar um modelo para a autorização prévia de 
transferência temporária de armas e partes essenciais de 
armas de aquisição condicionada, com exceção da culatra, 
caixa da culatra e carcaça. É ainda criado um modelo único 
de alvará de armeiro, adaptado à nova tipologia de alvarás.

Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado Adjunta 

e da Administração Interna, ao abrigo do disposto na alí-
nea d) do n.º 2 do artigo 117.º da Lei n.º 5/2006, de 23 de 
fevereiro, e nos termos da alínea c) do n.º 2 do Despacho 
n.º 180/2016, da Senhora Ministra da Administração In-
terna, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, 
de 7 de janeiro de 2016, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 931/2006, de 8 de setembro

Os artigos 1.º e 2.º da Portaria n.º 931/2006, de 8 de 
setembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

São aprovados os modelos oficiais de documentos a 
emitir pela Polícia de Segurança Pública (PSP) no do-
mínio da sua atividade relacionada com a aplicação do 
regime jurídico das armas e suas munições, publicados 
nos anexos I a XXXII à presente portaria, dela fazendo 
parte integrante.

Artigo 2.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Alvará para armeiros, constante do anexo IV;
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Autorização prévia à importação e à exportação de 

armas de aquisição condicionada, munições, fulminan-
tes, cartuchos ou invólucros com fulminantes, punhos 
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para armas de fogo longas e coronhas retráteis ou rebatí-
veis, partes essenciais de armas de fogo, com exceção da 
culatra, caixa da culatra e carcaça, constante do anexo XII;

j) Autorização prévia para a importação e exportação 
temporária de armas e partes essenciais de armas de 
aquisição condicionada, com exceção da culatra, caixa 
da culatra e carcaça, constante no anexo XIII;

k) [Anterior alínea l).]
l) Autorização especial para venda, aquisição, cedên-

cia ou detenção de armas e acessórios das classes A, B, 
C e D constante do anexo xv;

m) [Anterior alínea n).]
n) [Anterior alínea o).]
o) [Anterior alínea p).]
p) [Anterior alínea q).]
q) [Anterior alínea r).]
r) [Anterior alínea s).]
s) [Anterior alínea t).]
t) [Anterior alínea u).]
u) [Anterior alínea v).]
v) Autorização prévia para a transferência temporá-

ria de armas e partes essenciais de armas de aquisição 
condicionada, com exceção da culatra, caixa da culatra 
e carcaça, constante no anexo XXXII.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Acordo prévio para transferência de armas de aqui-

sição condicionada, munições, fulminantes, cartuchos 
ou invólucros com fulminantes, punhos para armas de 
fogo longas e coronhas retráteis ou rebatíveis, partes 
essenciais de armas de fogo, com exceção da culatra, 
caixa da culatra e carcaça, constante do anexo XXIX;

c) Autorização de transferência de armas de aqui-
sição condicionada, munições, fulminantes, cartuchos 
ou invólucros com fulminantes, punhos para armas de 
fogo longas e coronhas retráteis ou rebatíveis, partes 
essenciais de armas de fogo, com exceção da culatra, 
caixa da culatra e carcaça, constante do anexo xxx.

3 — A PSP, na sequência da importação, transfe-
rência e fabrico de armas sujeitas a manifesto, pode 
emitir um certificado provisório de livrete, constante 
do anexo xxxi, exclusivamente destinado a vigorar no 
tráfego comercial entre armeiros e, até à primeira venda 
a particular, dele constando todas as indicações obrigató-
rias referidas no n.º 3 do artigo 73.º da Lei n.º 5/2006.»

Artigo 2.º
Alteração aos anexos à Portaria n.º 931/2006, de 8 de setembro

Os anexos IV, XII, XIII e XV a que se refere o n.º 2.º da 
Portaria n.º 931/2006, de 8 de setembro, alterada pelas Por-
tarias n.os 256/2007, de 12 de março, 1165/2007, de 13 de 
setembro, e 192/2015, de 29 de junho, passam a ter a 
redação que consta do anexo I à presente portaria, da qual 
faz parte integrante.

Artigo 3.º
Aditamento de novo documento

É aditado à Portaria n.º 931/2006, de 8 de setembro, 
alterada pelas Portarias n.os 256/2007, de 12 de março, 
1165/2007, de 13 de setembro, e 192/2015, de 29 de junho, 
o anexo XXXII, publicado no anexo II à presente portaria, 
da qual faz parte integrante.

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados os anexos V e VI da Portaria n.º 931/2006, 
de 8 de setembro, alterada pelas Portarias n.os 256/2007, de 
12 de março, 1165/2007, de 13 de setembro, e 192/2015, 
de 29 de junho.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no primeiro dia do 
mês seguinte.

A Secretária de Estado Adjunta e da Administração 
Interna, Maria Isabel Solnado Porto Oneto, em 10 de 
abril de 2017.

ANEXO I

Alteração aos anexos à Portaria n.º 931/2006,
de 8 de setembro

(a que se refere o artigo 2.º)

«ANEXO IV 
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 ANEXO XII 

  
 ANEXO XIII 

  

 ANEXO XV 

  

 ANEXO II

Aditamento à Portaria n.º 931/2006, de 8 de setembro

(a que se refere o artigo 3.º)
ANEXO XXXII 
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 SAÚDE

Portaria n.º 141/2017
de 18 de abril

O Despacho n.º 14123/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 119, de 23 de junho, com a redação 
introduzida pelo Despacho n.º 12650/2012, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 27 de setembro, 
estabeleceu um regime excecional de comparticipação de 
69 % para os doentes com artrite reumatoide e espondilite 
anquilosante, que sejam tratados com medicamentos que 
incluem a substância ativa metotrexato, dispensados em 
farmácias comunitárias.

Estas patologias são causa importante de morbilidade e 
têm repercussões pessoais e socioeconómicas nos doen tes, 
uma vez que são doenças de sintomatologia em muitos ca-
sos incapacitante e fortemente penalizadora da qualidade de 
vida dos doentes, o que impõe que sejam tomadas medidas 
no sentido de minorar os seus efeitos, permitindo um mais 
fácil acesso aos medicamentos através do estabelecimento 
de um regime excecional de comparticipação a 100 %.

O metotrexato é atualmente comparticipado pelo esca-
lão B (69 %), ao abrigo de regime excecional, quando pres-
crito para a artrite reumatoide e espondilite anquilosante. 

Considera -se, no entanto, que, atentas as razões expostas, 
existe interesse público e dos doentes na comparticipação 
deste medicamento a 100 %, bem como da inclusão da 
substância ativa leflunomida, por constituir parte do tra-
tamento padrão nestas patologias.

Considera -se, também, importante o alargamento da 
abrangência do regime excecional a outras doenças autoi-
munes reumatismais: artrite idiopática juvenil e artrite pso-
riática, em adição à artrite reumatoide e espondiloartrites.

Define -se, assim, um regime excecional de comparti-
cipação específico para os medicamentos modificadores 
da doença reumática, usualmente designados sintéticos 
ou convencionais, que complementa o regime de trata-
mento com medicamentos biológicos previsto na Por-
taria n.º 48/2016, de 22 de março, alterada pela Portaria 
n.º 198/2016, de 20 de junho.

Assim e ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Saúde, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Regime excecional de comparticipação

Os medicamentos destinados ao tratamento de doentes 
com artrite reumatoide, artrite idiopática juvenil, artrite 
psoriática e espondiloartrites podem beneficiar de um re-
gime excecional de comparticipação a 100 %, nos termos 
estabelecidos na presente portaria.

Artigo 2.º
Medicamentos abrangidos

1 — Os medicamentos que beneficiam do regime ex-
cecional de comparticipação previsto no artigo anterior 
dependem de aprovação pelo membro do Governo respon-
sável pela área da saúde e são publicados no sítio eletrónico 
do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED).

2 — Os medicamentos que beneficiam do regime ex-
cecional de comparticipação devem ser prescritos para as 
indicações financiadas.

Artigo 3.º
Prescrição

1 — Os medicamentos abrangidos pelo regime previsto 
na presente portaria, a que se refere o artigo 2.º, apenas 
podem ser prescritos por médicos especialistas em reuma-
tologia e medicina interna.

2 — A prescrição dos medicamentos referidos no nú-
mero anterior é efetuada por meios eletrónicos, nos termos 
legalmente previstos.

3 — A prescrição deve mencionar o regime excecional 
aqui previsto.

Artigo 4.º
Dispensa dos medicamentos

A dispensa dos medicamentos ao abrigo da presente 
portaria é efetuada na farmácia comunitária.

Artigo 5.º
Encargos

Os encargos com os medicamentos dispensados ao 
abrigo da presente portaria são da responsabilidade da 


